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EDTTAL DE LICITAÇÃO PUBLICA

coNcoRRÊNCIA No #{jrtrH"iiffi . ili,+ ";*

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇâO
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAçÃO DE SINALIZAÇÃO
HORTZONTAL NAS VIAS PUBLICAS URBANAS, ENGLOBANDO
O FORNECIMENTO DOS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS

NECESSARIOS À PERFEITA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS,

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO

DEPARTAMENTO MUNIGIPAL DE TRÂNSITO.DEMUTRAN DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE.
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EDITAL CONVOCATORIO Folha No

coNcoRRÊNclA No 2022.A5.24.2

O Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, com sede na Rua Antonio lMota
Diniz no 02 - Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, representada pelo seu Ordenador de Despesas,
divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e local adiante indicados neste
Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de HABILITAÇÃO e pROPOSTA, para o objeto
desta Licitação Pública, do tipo Menor Preço, em Regime de Empreitada por Preço Unitário,
mediante as condições estabelecidas nesse instrumento convocatório, que se subordina aos
preceitos da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Lei Complementar no 123,
de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

DEFTNtÇOES:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de
seus anexos, terão os seguintes significados a seguir:
CPL: Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Juazeiro do Norte-CE;
CONTRATANTE: DEMUTRAN - Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte-CE;
FISCALIZAÇÃO: DEMUTRAN - Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte-CE;
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qualfor adjudicado o objeto;
LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame.

SESSÃO PUBLICA:
As propostas deverão ser entregues na sessão de abertura, impreterivelmente, às 09:00 horas do
dia 27 d* junho :Je 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação sito na Av. Leão
Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NorteiCE.

COMPÕEM.SE ESTE EDITAL DAS PARTES A E B, COMO A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições paru competição, julgamento e
formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Proposta Padronizada
ANEXO lll - Minuta do Contrato

1. OBJETO DA LICITACÃO
1.1 Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para prestação de serviços de
implantaçáo de sinalizaçáo horizontal nas vias públicas urbanas, englobando o fornecimento dos
recursos humanos e materiais necessários à perfeita prestaçáo dos serviços, destinados a atender
as necessidades 11: Deparlamento ÍVlunicipal de Trânsito-DEIMUTRAN de Juazeiro do Norte/CF
conforme projetos e orÇamentos constantes no Edital Convocatorio.

1.2 Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus
ANEXOS, e às Normas da ABNT.

2. FONTE DE RECURSOS DA LICITAÇÃO
2.1 O objeto dessa Licitação Pública será custeado e pago com a dotação orçamentária descrita
abaixo:
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3. PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderá participar desta Concorrência Pública todo e qualquer empresário individual ou
sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto da
licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente lnstrumento Convocatorio,
especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital,
independente de transcrição.
3.2 Não poderão participar da licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou suspensas
para participar de licitação em qualquer orgão/entidade governamental ou que estejam em

recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dlssolução ou em

liquidação.
3.3 O Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na CPL ou pela internet
no endereço www.iuazeirodonorte.ce.qov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em

meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive.
3.4 Todos os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, em especial: especificações, condiçóes do local de

execução, topografia, sondagens, etc.; comunicando por escrito à CPL, em até 05 (cinco) dias úteis

antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A
falta de comunicação no ptazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação de todos os

elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com

base em imperfeiçÕes, incorreções, omissões ou falhas.
3.5 As respostas às consultas formuladas pelos Licitantes à Comissão Permanente de Licitação,
passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas através do site

www. i u azei rod o n orte. ce. g ov. br.
lO nJ iétificações do instrumento convocatorio, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais

impugnações ou correção de erros, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas

noDiáriooficialdoMunicípioedivulgadasatravésdosite,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação

não alterar a formulação das propostas.
3.7 Caberá a Comissão Permanente de Licitação encaminhar as respostas as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados pelos meios
legais de publicidade.
3.8 Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que

não o fizer alé o quinto dia útil ou o licitante que não o fizer alé o segundo dia útil que anteceder a
sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços,

devendo ser protocolada na Comissão Permanente de Licitação.
3.g Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno

Porte, tratámento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,

e alterações, em seu Capítulo V - Do Acesso aos Mercados / Das Aquisições Públicas.
3.10 É úedada a participação de empresas cujos representantes legais ou socios sejam servidores
públicos dos orgãos e entidades da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE,

inclusive Fundaçoes instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta

ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatorios.
3.11 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.
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4.D ocU ME NTOS DE HABI LITACÃO E PRoPosra rÉcrurca-comERCrar
4.1 Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Proposta Técnica-Comercial, em 02 (duas)
vias, deverão ser entregues digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola ou de
forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. Os envelopes devem
vir trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente:

ENVELOPE Í'A" - HABILITAÇÃO
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇAO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
coN coRRÊruc tn PU BLI cA No llil ã.*;. {:} 5. ã,}.. ã

ENVELOPE'A', - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

\./ ENVELOPE Í'8" . PROPOSTA TÉCNICA.COMERCIAL
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÁO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
CONCORRÊruCIN PUBLICA NO iiiil:;'I"i}S. ?4, 3

ENVELOPE'B' - PROPOSTA TÉCNICA.COMERCIAL
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

4.2É obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, com qualificação especÍfica,
NA PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL.
4.3 Os Documentos de Habilitação e as Proposta Técnica-Comercial deverão ser apresentados por
preposto do LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou
particular. O servidor da Administração, fará a conferência da procuração através da observação da

assinatura com aquela constante no documento de identidade do signatário. A não apresentação
de procuração, não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se
em nome do LICITANTE, salvo se estiver sendo representado por um de seus dirigentes, que

comprove tal condição através de documento legal.
4.3.1 Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta Técnica-

\-/ Comercial de um Licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá

representar mais de um Licitante junto à CPL, sob pena de exclusão sumária dos LICITANTES
representados.

5. DOCUME NTOS HABILIT ACÃO - ENVELO PE "A"
5.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia
autenticada em Cartório.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipotese do

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do orgão emissor que disponha sobre a validade do
mesmo.

c) Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

d) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir

seu número exato.
e) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo

representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.
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5.2 Os Documentos de Habilitação consistirão de

5.2.1 HABTLITAçÃO JURÍDICA
5.2.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Ultimo Aditivo Consolidado

devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais

Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova

da Diretoria em exercício;
5.2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do licitante;
5.2.1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;
5.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão

competente, quando a atividade assim o exigir'

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.2.í Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatorio de isenção, emitido por orgão

competente ou Fazenda tVlunicipal.

S.2.Z.Z Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do

LICITANTE:
a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante

apresentação dã certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os

tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS.

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da

Certidáo ConsãlidaOa Negativa de Debitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa

de Debitos relativos aos lmpostos de competência Estadual e de Certidão

Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela

Procuradoria Geral do Estado.
c) A prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da

Cefiidão Consilidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos relativos aos lmpostos de competência Municipal e de Certidão

Nelativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela

Procuradoria Geral do MunicíPio.
c 1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a

legislação específica do Município, do domicílio da licitante.

c.2) para os úunicípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda

Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto

é, Certidão sobre Tributos lmobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários'

c.3) Caso a proponente não possua imovel cadastrado em seu nome, deverá apresentar

documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação.

5.2.2.3 prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regúlaridade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
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5.2.2.4 A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

S.2.Z.S As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.

5.2 3 QUALTFICAçÃO TÉCNICA
S.2.3.1Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o

objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).
5.2.3.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado.

5.2 4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA
5.2.4.1 A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos lndices de

Liquidez Geral (f-O), ÍnOice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a
seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de

infórmação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da

lei. Tratândo-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis

por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicaçáo em jornal de

grande circulação, ou aindã, através de copia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários

ã o empresárió indiviOual deverão apresentar copia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado

na Junia Comercial da sede da licitante ou em outro orgão equivalente e Demonstração do

Resultado do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo) > 1,20
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = (Ativo Circulante) > í,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo) s 1,00
(Ativo Total)

5,2.4.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.'5.2.4.3 
Comprovação de capital social mínimo de 1Oo/o (dez por cento) do valor estimado da

Licitação. A comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal

que conste o valor do capital social da empresa licitante.

5.2.5 DECLARAÇOES
5.2.5.1 Declaraçáo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de í6

't,. I
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(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal.
5.2.5.2 Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e
caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos
serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Juazeiro do Norte/CE.
5.2.5.3 lndicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realizaçáo do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e

da declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6", do Art. 30, do Estatuto das
Licitações.
5.3 O LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-mail
e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
5.4 Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123106 e

alterações, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As
\-/ empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do
certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

6. PROPOSTA TÉCNICA-COMERCTAL . ENVELOPE Í'8"

6.1.1 Carta - Proposta de Preços contendo o nome da empresa proponente, endereço e número de
inscrição no CNPJ.
6.1.2 Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil
seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Unico da Lei no 8.666/93 e

alterações.
6.1.2.1 Fica o licitante ciente, a critério da administração pública, sobre a necessidade de
manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do
vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o licitante,
excluindo-o do certame licitatorio. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública
de abertura da mesma a não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não
abertura, passando a condição de inválida. No caso da proposta vir a vencer apos a abertura dos
preços, a mesma deverá ser prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do
presente certame.
6.2 Preço global, expresso em Reais, com a assinatura do representante legal.
6.2.1 Nãoêe considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CONCORRÊNCIA, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
6.2.2 Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
6.2.3 lndependente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estáo
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
6.2.3.1 Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
6.2.3.2 Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçôes;
6.2.3.3 Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução
dos serviços.
6.3 Prazo de execução dos serviços.
6.4 A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a

empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornará
desclassificada.
6.5 As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da
primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato. A eventual falta de numeração ou a
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numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das
propostas.

7. PROCEDIMENTO DA SESSÃO PUBLICA
7.1Qs trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Proposta

Técnica-Comercial obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes;
7.1.1 Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a
COMISSÃO receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação

e a Proposta Técnica-Comercial.
7.1.2 Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no

máximo, 02 (duas) pessoas.
7.1.3 Os membros da COMISSÃO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre

os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos

Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Técnicas-Comerciais

apresentadas.
z.t.+ Recebidos os envelopes "4" - HABILITAçÃO e "8" - PROPOSTA TECNICA-COMERCIAIS,
proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de habilitação.
7.1.S A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

7.1.6 Pioclamado o resultado da habilitação, e decorrido o ptazo para interposição de recurso, ou

no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procederá a abertura das Propostas

Comerciais das LICITANTES habilitadas.
1.1.7 A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas,

se não houver recursos ou, se houver, apos sua denegação.
7 .1.7.1 A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem

que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela Comissão.

7.2 Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas

Técnicas-Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e

nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
7.2.1 É. facultado à COMISSÃO, Oe ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer

fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do

processo.
7.3 De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada

pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4 O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou

posteriormente através de notificação aos interessados'
7.5 Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no

art. 109, da Lei Federat nà 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Central

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE.
7.6 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e

julgados com estrita observância da Lei das Licitações, no 8.666/93, art. 109.

l.í Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos

fora dele.
7.g Ocorrendo a inabilitação ou a desctassificação das propostas de todos licitantes a Comissão,

nos termos do art. 48, s 3b da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçÕes, poderá fixar aos participantes o

prazo de I (oito) dial úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas,

escoimadas das causas que os inabilitaram ou os desclassificaram.
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8. GRTTERIOS DE JULGAMENTO
8.1 A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e econômicos exarados na
presente Concorrência Pública é exclusiva da equipe técnica do Secretaria/Órgão de onde a
mesma é originária.

AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - eruVeLOpE "A"
8,2 A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas
as exigências peflinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, à
Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Trabalhista.
8.3 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no
ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.

AVALTAÇÃO DAS PROPOSTAS TECNTCAS-COMERCIA|S - ENVELOPE',B',
8.4 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas-Comerciais que apresentarem:
8.4.1 Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;
8.4.2 Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
8.4.3 Proposta que apresentar o B.D.l. (BenefÍcios e Despesas lndiretas) com valor superior ao
constante na planilha orçamentária prevista no Anexo I (Projeto e Planilhas Orçamentárias),
devidamente anexadas a este Edital.
8.4.5 Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
8.5 Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.
8.7 Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
8.9 Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio,
observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações,
8.10 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço entre as LICITANTES
classificadas.
8.11 Caso a proposta classificada em 1o (primeiro) lugar, não seja ME - microempresa ou EPP -

empresa de pequeno porte, a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
8.11.1 Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as
ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das
propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito.
8.11.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente
dos preços ofertados.
8.12Para efeito do disposto no subitem 8.9, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte
forma:
8.12.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que
será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame.
8,13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.11.2. será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de
preços, que deverá ser registrada em ata.
8.14 Na hipotese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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9. Ro.ruotcaÇÃo
9.1 O objeto da licitação será adjudicado ao autorda proposta vencedora, mediante Contrato a ser
firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o ptazo de 05 (cinco) dias úteis para

assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
9.2 Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus
anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

9.2.1 Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no

valor correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação:
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia

através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida

Pública, tais títulos deverão ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA
DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de

resgate atual;
b) Fiança bancária.
c) Seguro-garantia.

9.2.1.1 Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade

superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual.
g.2.2 Prestar garantia adicional na forma do §2o do Art. 48 da Lei no 8.666/93, quando for o caso.

9.2.3 Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao

valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.2.1. deste Edital.

9.3 Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigaçÔes constantes deste Edital e não

assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a

segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da

primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

10. PRAZOS E VtGÊNCIAS
10.1 Os serviços, objeto deste Edital, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de .1.ii.

m de Serviço, apos publicação de{doze) müses , contados a partir da data de recebimento da Orde
extrato de contrato no Diário Oficial, podendo Ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e suas

alterações.
10.2O ptazo de vigência do contrato será de 1!2 (dp-fil,mesgg, contados a partir da assinatura do

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei no

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia.
10.3 Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatÓrio circunstanciado.
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização do DEMUTRAN.
10.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso forluito, desde que notificados no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

11. REAJUSTAMENTO DOS PRECOS
tt.t Os preços sao tirúes e irreajustáveis pelo perÍodo de 12 (doze) meses da apresentação da

proposta- Cáso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados com a
utilização da TABELA ATUALIZADA DA SEINFRA-CE / SlNAP|, no momento da renovação do

contralo e em conformidade com os termos do art. 57 da Lei no 8.666/1993 e suas alterações.
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L2, PAGAMENTO DE SERVIÇOS EXECUTADOS
12.1 As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a
fiscalização dos serviços executados e entregues ao DEMUTRAN, até o último dia de cada mês. A
periodicidade mensal deverá ocorrer entre os dias 1o e o último dia do mês em referência, exceto a
primeira medição que será elaborada no início dos serviços, conforme a emissão da ordem de
serviço ate o último dia do mês, e a medição Íinal que será elaborada entre o dia 1o e o término do
serviço dentro do mês de referência.
12.2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, copia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste
instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a

partir do recolhimento destes encargos.
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização

do Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados;
f) A comprovação da inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão
Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

12.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatorio Mensal sobre
Segurança e Medicina do Trabalho da frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes
ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência
Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da propria
CONTRATADA.
12.4 Copia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministério do
Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se refere a execução do contrato.
12.5 O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima
referidos.

\./ 12.6 O pagamento dos serviços será efetuado até o 30o (trigesimo) dia, seguinte ao do protocolo,
desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

13. CONDICÔES GERAIS DE EXEC E PRESTACÃO DOS SERVICOS
13.1 Para a perfeita prestação/execução dos serviços a CONTRATADA deverá satisfazer os
requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e

atribuição/especificação técnica ;

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,
podendo o DEMUTRAN solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
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e) Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;

f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação
dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais,
FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer
solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não
se transfere ao CONTRATANTE;

g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
Contrato;

h) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

União, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;
i) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação

das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às

precauçôes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando
o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02/98;

k) Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;

l) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m)Manter nos locais dos serviços um "Livro de Diário de Serviços", onde serão registrados o

andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da fiscalização, Os
registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da fiscalizaçáo',

n) A CONTRATADA deverá colocar no local da prestação dos serviços, como residente um
Responsável Técnico com experiência comprovada em execução de serviços semelhantes
aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação do DEMUTRAN, apos a

assinatura do Contrato;
o) A CONTRATADA deverá apresentar também, antes da efetivação da 1" medição de

serviços, SEGURO DE RESPONSABILIDADE ClVlL, referente ao valor global do contrato;

L4 OBRIGAÇOES DAS PARTES

CONTRATADA
14.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
14.1.1Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
14.1.2 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
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14.1.3 Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1a
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT, no
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis,
sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.4 Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação
da primeira fatura, perante o DEMUTRAN, sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.5 Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentaçáo da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de
retardar o processo de pagamento.
14.1.6 Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.
14.1.7 Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo

\-/ Cronograma Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização do
DEMUTRAN, em 03 (três) vias,
14.1.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até os limites previstos em lei.
14.2 A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias à PROTEÇÃO AMBIENTAL para evitar
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir:
14.2.1 A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas
relacionadas à minimização dos impactos ambientais.
14.2.2 A CONTRATADA será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados pelo
orgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto.
14.2.3 Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal
quanto as autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas.

CONTRATANTE
14.3 A CONTRANTE estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

\-/ b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
14.3.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou
alterações no projeto, plantas e especificações.
14.3.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
14.3.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preÇos unítários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
14.3.4 A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos
termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.
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15.1 Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por representante designado pelo
DEMUTRAN, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.
15.1.1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente copia dos documentos
escritos que comprovem essas solicitações de providências.
15.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADlrlvos pela CoNTRATADA.
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.
c) Verificar e atestar as medições para aprovação.
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas.
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,

rejeitando aqueles julgados não satisfatorios.
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos metodos executivos mais adequados.
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade

na execução do objeto licitado.
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às

condições específicas.
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo DEMUTRAN, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos.
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas.
l) Estabelecer diretrizes, dar e receber inÍormações sobre a execução do Contrato.
m)Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão.
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, executados ou daquilo

que for produzido pelo CONTRATADO.
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades

de correção.
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de mediçáo por serviços mal executados ou não

executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do
inadimplemento das obrigações.

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução
do objeto contratado.

16. GARANTIA DO CONTRATO
16.1 Será apresentada garantia de execução do Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor global do Contrato em qualquer das modalidades previstas no subitem 9.2.1 do Edital.
16.24 devolução da garantia estabelecida neste subitem seráfeita no prazo de 03 (três) dias úteis
após a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo,

\-/

\-/
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16.3 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, através da
aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die.
16.4 No caso de rescisão do Contrato ou de paralisação dos serviços, a caução não será devolvida,
a menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo acordo e após acerto
financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

L7. SUBCONTRATACÕES
17.1 A CONTRATADA poderá subempreitar parte do serviço, desde que autorizada pelo
CONTRATANTE, conforme exigências:
17 .1.1 Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto
deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral
responsável pelo fornecimento global do objeto.
17.1.2 Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com

\-/ os subcontratados.
17.1.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.

18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
18.1 . O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da
CONTRATADA.

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE,
respectivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado,
assinado pelas partes, em ate 90 (noventa) dias contados do recebimento provisorio,
período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93.

18.2 O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so poderá ser emitido mediante apresentação
da baixa dos serviços na entidade de classe competente e no INSS.

\./ 19. MULTAS E sANÇoEs
19.1 Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada aÍazé-lo não
atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e
estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no

8.666/93 e suas alterações:
19.1.1 [t/lulta correspondente a 1Qo/o (dez por cento) do valor da sua proposta; e
19.1.2 Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
19.2 No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis e penais
previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA:

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite
de 30 (trinta) dias;

b) Multa de 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida
do Contrato;

c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços
superiora 60 (sessenta) dias.

19.3 Caso o Contrato seja rescindido porculpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes
cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações.
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a) Perda integral da garantia de execução do Contrato;
b) Multa correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor da sua proposta.

í9.4 As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

20. RESCISÃO GONTRATUAL
20.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por parte da CONTRATADA.

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipoteses do art. 78 do Estatuto das

Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da

execução do Contrato.

2T. CONDIÇOES FINAIS
21.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
LrcrTAÇÃo PUBLTCA.
21.2 Ê reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato
gere qualquer indenização ao participante.
21.3 As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicações em Diário
Oficial ou disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, valendo quaisquer
das comunicações.
21.5 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS,
deverão ser dirigídos, por escrito, diretamente ao Ordenador de Despesas do DeÉr;ârt*rr^.,,-r-rii,
''| 1 :,. j , ,, ::., no horário comercial, de 2a a 6a feira, ou através do e-mail
cpl@iuazeiro.ce.qov.br, ate 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos Documentos de
Habilitação e das Propostas Comerciais.

Juazeiro do Norte/CE.24 de maio de 202.1

recido Costa Moura
nador de Despesas

De mento Municipal de Trânsito
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\., ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
(oRçAMENTO BASTCO)
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C,CiJIISSÃO DE LICITACÃO

Forha N^ Ô5 WTERMO DE REFERÊNCIA

l.lDENTrFrCAÇÃO

1.1. - Unidade requisitante: Deparatamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN

1.2. - Objeto constitui objeto da presente licitação contratação de empresa para prestação de serviços de

implantação de sinalização horizontal nas vias públicas urbanas, englobando o fornecimento dos recursos

humanos e materiais necessários à perfeita prestação dos serviços, destinados a atender as necessidades do

Departamento Municipal de Trânsito-DEMUTRAN de Juazeiro do Norte/CE, de acordo com as especificaçÕes

e quantitativos contidos neste edital e seus anexos.

\-/ r.3 - euADRo DE ESpEcrFrcAÇoES E euANTtTATlvo

ITEM DrscRrMrNAÇAo UND QUANT VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

I Pintura mecanizada em resina acrílica a base

de áqua (VMD 10.000)

M' 50.000 31,17 1.558.500,00

2 Pintura manual em resina acrílica a base de

áoua (VMD 10.000)

M' 50.000 35,7 1.785.000,00

3 Pintura com termoplástico pelo processo de

aspersâ0, espessura de 1,5mm

M2 5,000 63,43 317 150,00

4 Pintura com termoplástico pelo processo de

extrusã0, espessura de 3mm

M2 5.000 83,5 417.500,00

5 Remoção de sinalização horizontal com

maÇarico

M2 8.000 83 33 666.640,00

Total 4.744.790,00

\-/

1.4 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 4,744,790,00 (quatro milhões setecentos e quarenta

e quatro mil setecentos e noventa reais), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo

Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6o da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de

2020, do Ministério da Economia.

2. DAS ESPECTFTCAçÓES TÉCNICAS DoS SERVIçOS E MATERIAIS

2.1 STNALTZAÇÃo HORIZONTAL

2.1 .1 CARACTERíSTICAS TECNICAS GERAIS

2.1.1.1Tipos de Aplicação da Sinalização Horizontal

a. Pintura mecanizada
Faixa seccionada e faixa contínua, conÍorme os projetos de engenharia elaborados e/ou fornecidos pelo

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN. AS fAiXAS SECCiONAdAS E CONIíNUAS dEVCTãO

ser executadas nas cores amarela e branca, conforme o caso e terão largura e comprimento variável,

definidos em proleto.

«[ENDERECO-ENTI DADE]», «[BAl RRO-ENTI DADE] » - CEP: « [CEP-ENTI DADE]» -

«[CIDADE_ENTIDADE]» - «[UF_ENTIDADE]» - Fone: «[TELEFONE-ENTIDADE]» - E-mail
«[EMAI L-ENTI DADE] » - Site: «[SITE-ENTI DADE] »
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b. Pintura manual
Faixa de pedestres, retençã0, canalizaçã0, áreas zebradas, setas, legendas, etc,, conforme os Projetos de
Engenharia elaborados e/ou Íornecidos pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN.
As sinalizaçÕes tais como faixas, retenções e setas devem ser pintadas utilizando-se chapas dispostas
adequadamente sobre uma pré-marcaçã0. Já no caso de sinalizaçoes de legendas, símbolos ou pictogramas,

torna-se necessária a confecção de gabaritos especificos, de acordo com o manual de sinalização horizontal
do DENATRAN, Apesar da grande flexibilidade da aplicação manual, o processo é inadequado para a pintura

de faixas que se estendam por trechos muito longos, devendo utilizar para tal a pintura mecanizada.

c. Remoção de pintura existente
0s serviços de remoção das demarcaçoes ou inscriçoes no pavimento executadas com tinta a base de

solvente, tinta a base de água ou termoplástico, deverão ser feitos pelo processo abrasivo, ou seja, a

remoção será realizada aquecendo-se o local com maçarico e procedendo a uma raspagem superficial do
pavimento com espátulas. A remoção do material termoplástico poderá ser precedida de uma quebra da

demarcação ou inscrição com auxílio de uma machadinha, Não será permitldo o processo de remoção das
demarcações ou inscriçôes no pavimento (asfáltico) através do seu simples recobrimento com tinta. (Atenção:

este procedimento é utilizado em caso de inscriçoes no pavimento em paralelepípedo).

2.1,1,2 Preparação do Pavimento
A superfície a ser pintada deve se apresentar seca, livre de sujeira ou qualquer outro material estranho
(oleos, graxas, etc.) que possa prejudicar a aderência do material ao pavimento. Quando a simples varrição

ou jato de ar não Íorem suficientes para remover todo o material estranho, o pavimento deve ser limpo de

maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser removido, sendo tal serviço de inteira

responsabilidade da Contratada,

2.1.1.3 Pré-marcação
Quando a supeíície a ser pintada não apresentar marcas existentes que possam servir de guias, deve ser

feita a pré- marcação antes da aplicação da tinta ou do material termoplástico na via, rigorosamente de

acordo com as cotas e dimensoes fornecidas em projeto,

2,1.1,4 Aplicação
As sinalizações devem ser executadas nos locais e nas dimensÕes e espaçamentos indicados nos projetos

de engenharia elaborados e/ou fornecidos pela DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSIT0

DEMUTRAN. As equipes de pintura deverã0, antes de iniciar a demarcaçã0, efetuar a verificação da

temperatura ambiente e umidade relativa do ar, sendo que estes deverão estar em conformidade com as

NBR's específicas requeridas neste anexo, Na aplicação da sinalização horizontal deve ser utilizado material

suficiente, de Íorma a produzir marcas com bordas claras e nítidas e uma película de cor e largura uniformes,

As tintas bem como o material termoplástico devem ser aplicados de tal forma a não ser necessária nova

aplicação para atingir a espessura especificada. Deverão ser incorporadas a tinta emulsionada em água,

antes da sua aplicaçã0, microesferas de vidro do tipo l-8, e concomitantemente com sua aplicação deverão

ser lançadas microesferas de vidro do tipo ll-8. Deverão ser incorporadas às massas termoplásticas

microesferas do tipo l-A e concomitantemente com a aplicação do termoplástico, devem ser distribuídas

microesferas de vidro do tipo ll-A, por aspersão ou com auxílio de um carrinho de aplicação e distribuição de

microesferas de vidro. Na execução das marcas retas, qualquerdesvio dos alinhamentos excedendo 0,01m

em 10m devem ser corrigidos, As sinalizaçoes existentes, a serem repintadas, devem ser recobertas não

«[ENDER ECO-ENTI DADE]», «[BAl RRO-ENTI DADE] » - CEP: «[CEP-ENTI DADE]» -

«[CIDADE_ENTIDADE]» - «[UF_ENTIDADE]» - Fone: «[TELEFONE-ENTIDADE]» - E-mail
«[EMAIL-ENTIDADE]» - Site: «[SITE-ENTIDADE]»
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deixando qualquer marca ou falha que possa prejudicar a nova sinalizaçã0. As sinalizaçoes aplicadas
deverão ser protegidas durante o tempo de secagem, de todo tráfego de veículos, bem como de pedestres. A
Contratada será diretamente responsável e deve colocar todos os dispositivos necessários para o adequado
isolamento da área.

2.1.1.5 Medição da Retrorrefletância
Para a medição da retrorreÍletância inicial ou residual deverá ser utilizado um retrorrefletômetro, onde deverão
ser efetuadas no mínimo 8 (oito) leituras em cada marca ou inscriçã0. A medida da retrorrefletância será

calculada através da média aritmética das mediçoes efetuadas em cada marca ou inscriçã0, Estas leituras
deverão ser apresentadas ao DEIVUTRAN apos 2 (dois) dias úteis.

2,1.1,6 Requisitos Gerais
A sinalização horizontal será medida e paga por m2 (metro quadrado), Na medição das letras, algarismos e

símbolos, será computada a área individual do retângulo envolvente de cada caractere. Todas as demais
mediçoes serão calculadas tomando-se por base as áreas efetivamente pintadas.

2,í.2 CARACTER|STICAS TÉCNICAS ESPECíFICAS

2.1.2.1Pintura à Base de Resina Acrílica Emulsionada em Agua com altos sólidos por volume,

a. Materiais
Tinta à base de resina acrílica emulsionada em água ou tinta ALTA-ESPESSURA a base de resina acrílica

emulsionada em água; Microesferas de vidro do tipo l-B: de 2009 a 2509 para cada litro de tinta; Microesferas

de vidro do tipo ll-A: de 3509 para cada metro quadrado de tinta aplicada,

b, Especificaçoes dos materiais
Para a pintura à base de resina acrílica emulsionada em água deverão ser atendidas as seguintes Normas

Técnicas: . ABNT NBR '1618412021 - Sinalização horizontal viária - lt/icroesferas de vidro - Requisitos .

ABNT NBR 1369912021- Sinalização horizontal viária - Tinta à base de resina acrílica emulsionada em água

- Requisitos e método de ensaio;

c. Equipamentos
A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos abaixo descritos para a aplicação e remoção de tinta

emulsionada em água. As máquinas para aplicação pelo processo mecânico devem conter no mínimo: Motor

para auto- propulsão; Compressor de ar, com tanque e pulmão; Tanques pressurizados individualizados para

a tinta branca e a amarela; Mexedores manuais, mecânicos e hidráulicos; Tanque pressurizado para solvente,

contendo conjunto de mangueiras e torneiras para limpeza automática das pistolas de pintura; Conjunto para

microesferas de vidro, contendo reservatorio e semeador, sendo este automatizado ou por gravidade;

Sequenciador automático para espaçamentos previamente ajustados; Conjunto de pintura contendo no

mínimo duas pistolas, devendo ser oscilante para manter constante a distância da pistola do pavimento;

Pistolas com atuação pneumática que permita a regulagem da largura das faixas; Discos limitadores de faixas

para o perfeito delineamento das bordas; Dispositivos balizadores ou miras oticas para direcionamento da

unidade; Aplicadora durante a execução da demarcaÇão; Quadro de instrumento de controle operacional

contendo minimamente: - Válvula reguladora do ar do comando, uma por pistola; - Válvula reguladora do ar

do atomizado, uma por pistola; - Válvula reguladora do ar para pressurização dos tanques de tinta; e -

Disposição para acionamento das pistolas. As máquinas para aplicação de tinta pelo processo manualdevem
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conter no mínimo: Motor para auto- propulsão; Compressor de ar, com tanque e pulmão; Tanques

pressurizados individual para tinta branca e amarela; Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos; Tanque

para solvente para limpeza das mangueiras e pistolas; e Pistolas manuais atuadas pneumaticamente com as

respectivas mangueiras. Para a limpeza da superfície a ser demarcada: Escovas, vassouras, compressores,

ventiladores, aspersores e etc. Para a remoçâo das demarcaçoes: Maçarico e espátula. Para o controle de

qualidade: Ívledidor de película úmida*; Chapa de folha de flanges ou similar de dimensoes 500mm x 200mm

x 0,25mm; Termômetro.; Higrômetro*; e Retrorrefletômetro devidamente calibrado*, *Os equipamentos

deverão ser aferidos a cada '12 meses, sem ônus para a Contratante,

d. Espessura
A espessura da tinta apos a aplicaçã0, quando úmida, deverá ser de no minimo 0,3mm, e 0,7mm para tipo

alta espessura quando medida sem adição de microesferas de vidro tipo ll.

e. Medida da Retrorrefletância
A retrorrefletância inicial deverá ser maior do que 250 mcd/luxlm2para a demarcação na cor branca pa,aa
demarcação na cor branca e maior do que 170 mcd/luxlm2 para a demarcação na cor amarela, A

retrorrefletância residual para as demarcaçoes nas cores branca ou amarela deverá ser maior do que 130

mcd/lux ln2. A retrorrefletância inicial deverá ser medida em até 30 (trinta) dias posteriores a aplicação e a
retrorrefletância residual apos 30 (trinta) dias da aplicação até o fim da garantia a seguir descrita.

f. Garantia Específica
lndependentemente dos ensaios e inspeçoes e considerando um volume de tráfego de até 10.000 veículos

por faixa por dia, a durabilidade da sinalização implantada deve ser de no mínimo 12 (dozel meses, a contar

da data de conclusão do serviço. No período de garantia a demarcação viária deve ser refeita imediatamente,

sem nenhum ônus para a Contratante, sempre que: Houver mais de 40% de desgaste por marca e inscrição

e/ou a medida da retrorrefletância for inferior a 130 mcd/luxim2 (retrorrefletância residual) para as

demarcações nas cores branca ou amarela.

2,1.2.2 Pintura com Termoplástico

a, Materiais
Material termoplástico; Microesferas de vidro do tipo l-A: 200/o a 40% em massa na mistura; e Microesferas de

vidro do tipo ll-A: de 3009 a 3509 para cada metro quadrado de termoplástico aplicado,

b. Especificações dos materiais
Para a pintura com termoplástico deverão ser atendidas as seguintes Normas Técnicas: ' ABNT NBR

1618412021 - Sinalização horizontal viária - lVlicroesÍeras de vidro - Requisitos . ABNT NBR 13132 -
Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de extrusão'ABNT NBR 13'159 -
Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de aspersão;

c. Equipamentos
A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos abaixo descritos paru a aplicação e remoção do

material termoplástico, As máquinas para aplicação de termoplástico pelo processo de aspersâo devem

conter no mínimo: Usina movel montada sobre caminhã0, constituída de dois recipientes para fusão do

material (branco e amarelo), providos de queimadores, controle de temperatura e agitadores com velocidade

À
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variável; Veículo autopropulsor contendo recipiente com capacidade variável e aquecimento indireto (câmara

para oleo térmico), Para os equipamentos de projeção pneumática o recipiente precisa ser pressurizado para

conduzir o material até a pistola e, nos equipamentos de proyeção mecânica, o material deve ser conduzido

através de bomba até a pistola; Termômetros em peíeito estado de funcionamento, na câmara de oleo e no

recipiente para fusão do material termoplástico; Conjunto aplicador contendo uma ou duas pistolas proprias

para termoplástico e semeador de microesferas de vidro; Aquecimento indireto (com oleo térmico) para todo

conjunto aplicador, ou seja, mangueira condutora do material termoplástico e pistola; Compressor com tanque

pulmão de ar destinado a: - pressurização do recipiente de termoplástico, nos equipamentos de projeção

pneumática (tanque de microesferas); - limpeza do pavimento e para atomização do material; - acionamento

das pistolas para termoplásticos e microesferas; Dispositivos de aplicação contínua e intermitente para a

execução das linhas simples e/ou duplas, dos materiais utilizados; Dispositivos, acessorios de controle e

segurança, em painéis na cabine do veículo e na plataforma de comando do conjunto de aplicação; Sistema

de aquecimento, podendo ser com queima de gás ou oleo diesel; Gerador de eletricidade para alimentação

dos dispositivos de segurança e controle; e Dispositivo balizador para direcionamento da unidade aplicadora

durante a execução da demarcaçã0. As máquinas para aplicação de termoplástico pelo processo extrudado

devem conter no mínimo: Usina movel montada sobre caminhã0, constituída de dois recipientes para fusão

do material (branco e amarelo), providos de queimadores, controle de temperatura e agitadores com

velocidade variável; Termômetro de precisão, em perfeito estado de Íuncionamento, instalados na câmara de

oleo e no recipiente para fusão do material termoplástico; Gerador de eletricidade para alimentadores dos

dispositivos de segurança e controle; Sistema de aquecimento, podendo ser com queima de gás ou oleo;

Sapatas para aplicação manual com largura variávelde 100 a 500mm e abertura de 3,4mm; e Carrinho para

aplicação e distribuição de microesferas com largura variável de 100 a 500mm, Para a limpeza da superficie a

ser demarcada: Escovas, vassouras, compressores, ventiladores, aspersores e etc. Para a remoção das

demarcaçoes: Maçarico, espátula e machadinha, Para o controle de qualidade: Medidor de espessura de

camada seca, portátil de indicação digital-; Chapa de folha de flanges ou similar de dimensoes 500mm x

200mm x 0,25mm; Termômetro*; Higrômetro-; Termômetro inÍra- vermelho*; e RetrorrefletÔmetro

devidamente calibrado*. * 0s equipamentos deverão ser aferidos a cada 12 meses, sem Ônus para a

Contratante,

d. Preparação do material
A adição do material termoplástico nos fusores deverá ser progressiva, de tal forma, que não faça grandes

blocos que dificultem sua fusão, Deve-se manter agitação permanente durante sua preparaçã0. A

temperatura máxima de aplicação deve ser de 180'C para o termoplástico na cor amarela, e de 200'C para o

de cor branca, mantendo assim a coesão e a sua cor natural.

e. Processo de aplicação
Sempre que o pavimento tiver resíduo de demarcação ou quando for pavimento de concreto, antes da

implantação da pintura, deve-se aplicar um promotor de aderência. A aplicaçâo do termoplástico de Íorma

manual deve ser realizadacom ferramenta denominada "sapata". A massa fundida é transferida do fusor para

a sapata e, com a movimentação da ferramenta de aplicação, o material é extrudado. 0 controle da

temperatura deverá ser efetuado durante toda aplicação, tanto na sapata como na usina de fusão do material,

com auxilio de um termômetro infra- vermelho, Caso sejam necessários recortes podem ser feitos com

machadinhas para melhorar o acabamento, eliminando rebarbas e corrigindo alinhamentos,

f. Espessura
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A espessura de aplicação deverá ser de no mínimo 1,Smm para pintura com material termoplástico aplicado
por aspersão e de 3,0mm quando aplicado por extrusã0, medida sem adição de microesferas de vidro tipo ll-
A.

g. Medida da Retrorrefletância
A retrorrefletância inicial deverá ser maior do que 250 mcd/luxlm2para a demarcação na cor branca e maior

do que 170 mcd/luxlm2para a demarcação na cor amarela. A retrorrefletância residual para as demarcaçÕes

nas cores branca ou amarela deverá ser maior do que 130 mcd/luxln2. A retrorrefletância inicial deverá ser

medida ate 30 (trinta) dias posteriores a aplicação e a retrorrefletância residual apos 30 (trinta) dias da

aplicação até o fim da garantia a seguir descrita.

h. Garantia Específica
lndependentemente dos ensaios e inspeçoes e considerando um volume de tráfego de até 30.000 (trinta mil)

veículos por faixa por dia, a durabilidade da sinalização implantada deve ser de no mínimo 24 (vinte e quatro)

meses, a contar da data de conclusão do serviço. No período de garantia a demarcação viária deve ser

refeita imediatamente, sem nenhum ônus para a Contratante, sempre que: Houver mais de 20%de desgaste
por marca e inscrição e/ou a medida da retrorrefletância for inferior a 130 mcd/lux/m2 (retrorrefletância

residual) para as demarcaçôes nas cores branca ou amarela.

3. DAS CONDIÇÔES DE EXECUçÃo DOS SERV|çOS

3.1 Os serviços deverão ser executados no município de Juazeiro do Norte, diariamente, durante as 24 (vinte

e quatro) horas do dia, de segunda a sextaJeira, sábado, domingo e feriado, dentro dos prazos estipulados,

de acordo com as respectivas ordens de serviços e rigorosamente de acordo com as especificaçoes

estabelecidas na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçáo por parte da inadimplente,

3,2 A execução dos serviços de sinalização será efetuada diariamente nos períodos diurno e noturno, sendo

a maior demanda de serviços no período noturno; inclusive sábados, domingos e feriados, salvo

determinação em contrário obedecendo aos prazos fixados para a execução dos mesmos,

3.3 Sempre que um serviço não puder ser cumprido integralmente dentro do prazo programado, por

ocorrência de imprevistos (obras no local, etc), a Contratada deverá comunicar o fato imediatamente à

fiscalização e retornar ao local tantas vezes quantas forem necessárias para sua conclusã0.

3,4 Ocorrendo qualquer interferência das concessionárias prestadoras de serviços públicos, seja de telefonia,

água, saneamento, gás, TV a cabo ou energia, que impeça a execução dos serviços de sinalizaçã0, é de

responsabilidade única da Contratada quaisquer despesas com estas, bem como o contato e a solução do

problema.

3,5 No caso de qualquer anormalidade observada pela Contratada com relação à geometria do local,

qualidade do revestimento do pavimento ou outro fator que implique na execução de sinalização incompativel

com a existente ou como Projeto, a Contratada deverá comunicar imediatamente a fiscalização do

DEIVIUTRAN.
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3.6 Todos os serviços de execução de sinalização somente deverão ser iniciados apos a instalação de

sinalização de segurança, de responsabilidade única da Contratada, tais como: I - Cones (atender a norma
ABNT NBR 15071); ll - Cavaletes com película refletiva; lll - Dispositivos refletivos, luminosos e intermitentes

etc.

3.6.1 Todos os dispositivos de segurança aludidos neste item são de responsabilidade única da Contratada,

3.7 Durante a execução dos serviços, as equipes de campo deverão usar os equipamentos de proteção

individual (EPl), adequados ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, obedecidos e
respeitados todos os dispositivos da Norma Regulamentadora NR-06.

3.8 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao orgão ou entidade licitadora ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade quando da fiscalização ou do acompanhamento pelo orgão ou entidade licitadora,

3,9 A Contratada é obrigada a manter todos os empregados que estiverem prestando serviço ao

DEMUTRAN, uniformizados e identificados através de crachás, afixados em local visível na vestimenta. 0s
uniformes deverão possuir faixas refletivas na região do torax, braços e pernas.

3.10 Os fardamentos utilizados pelas equipes de campo, bem como, os veículos que estiverem a serviço da

Contratada deverão ser caracterizados "A serviço do DEMUTRAN" e somente poderão ser utilizados quando

estiverem efetivamente prestando serviço para o DEMUTRAN.

3.11 Todos os materiais a serem utilizados ou fornecidos deverão possuir a identiÍicação de partida de

fabricação (número do lote).

3.12 A Contratada deverá apresentar ao DEMUTRAN os laudos de laboratorio de todos os lotes de materiais
a serem utilizados e fornecidos nos serviços prestados, devendo, os mesmos, estarem de acordo com as

especificaçoes técnicas anexadas no Contrato. Durante a execução as equipes deverão ter em seu poder, e à
disposição da fiscalização do DEMUTRAN, copias dos laudos dos materiais em utilização e empregados na

prestação dos serviços.

3.12,1 0s laudos aludidos neste item ocorrerão às expensas da Contratada e deverá ser realizado em

laboratorio associado à ABIPTI - Associação Brasileira das lnstituiçoes de Pesquisa Tecnologica lndustrial ou

credenciado pelo INMETRO - lnstituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade lndustrial.

3,12.2 A Contratada deverá apresentar comprovação da associação ou credenciamento do laboratorio junto a
uma das entidades citadas no subitem anterior, juntamente com o laudo da aprovação dos materiais

ensaiados no laboratorio, sempre que solicitado.

3.12.3 No caso de serexigida, a critério da Contratante, a realização de novos ensaios, os mesmos poderão

ser realizados, desde que sejam executados por entidades de comprovada competência técnica e

previamente aprovadas pela Contratante.

3.12.4 Todos os ensaios solicitados terão os seus custos a cargo da Contratada,
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3.13 0 DEMUTRAN poderá requisitar expressamente o acréscimo ou a redução das equipes alocadas para a
prestação dos serviços e tal requisição deve ser atendida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

3.14 Durante a execução dos serviços de sinalização serão realizadas inspeçoes e vistorias pelo DEMUTRAN
onde serão verificadas a qualidade e a concordância dos materiais utilizados na execuçâo dos serviços com

relação às Especificaçoes Técnicas do Contrato. O não atendimento a qualquer um dos itens constantes nas

respectivas Especificaçoes Técnicas resultará no impedimento do inicio ou continuidade dos serviços, até que

as irregularidades constatadas sejam eliminadas, Os serviços poderão ser rejeitados caso não atendam ao
projeto e às Especificações Técnicas e sujeitos a serem refeitos no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da

notificaçã0, sem qualquer ônus para o DEMUTRAN.

3.15 Apos a execução dos projetos que contemplam sinalização horizontal deverão ser efetuadas as medidas
da retrorrefletância inicial e residual, em conjunto com o DEMUTRAN, conforme os critérios estabelecidos nas

Especificações.

3.16 0s materiais eventualmente entregues à Contratada pela Contratante, quando não utilizados na

execução dos serviços, devem ser devolvidos à Contratante em perfeito estado e com todos os seus
acessorios, Íicando sob responsabilidade da Contratada todos e quaisquer danos causados pelo uso de

meios e métodos inadequados de armazenamento e transporte desses materiais.

3.17 0s materiais e produtos fornecidos pela Contratada, como parte integrante dos serviços prestados

estarão sujeitos à aceitação plena pela Contratante, ficando a Contratada obrigada a trocar, imediatamente,
sem ônus para o DEMUTRAN, os produtos que vierem a ser recusados.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

4.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro N/unicipal previstos nas

seg uintes Dotaçoes Orçamentárias:

Elemento de
33903900

5. CONTEXTUALTZAçÃO E JUSTTFTCATTVA

5.1 Justifica-se a presente licitação por se tratar da necessidade de contratação dos serviços de sinalização

horizontal, haja vista que a sinalização viária tem um papel Íundamental na redução dos acidentes, na fluidez

do tráfego e na melhoria da circulação de veÍculos e pedestres.

5.2 Sinalizar a via pública é uma tarefa de responsabilidade do orgão que possui a jurisdição sobre a via. No

caso dos Municípios, todas as vias municipais dos respectivos territorios lhes pertencem; portanto, são eles

os responsáveis pela implantação e manutenção da sinalizaçã0, Nesse aspecto, o Codigo de Trânsito

Brasileiro (CTB) (Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997) estabelece que "compete aos orgãos e entidades

executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscriçã0, implantar, manter e operar o sistema

de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário" (ar|.24, inc, lll).

5.3 Em Juazeiro do Norte o Departamento Municipal de trânsito - DEMUTRAN, é orgão que detém a

jurisdição sobre a circunscrição municipal, respondendo, pela execução da sinalização viária,
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5.4 O CTB define em seu art,. 20 que "são vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os

logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo

orgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as circunstâncias
especiais".

5,5 A sinalização de trânsito tem por objetivo organizar a circulação de veículos e pessoas nas vias públicas

através de informaçoes relevantes para disciplinar a movimentação do trafego visando a segurança e Íluidez
dos usuários,

5,6 No seu aspecto mais geral a sinalização de trânsito compreende placas, marcas, luzes, marcos e

barreiras, sendo importante para:

. Regulamentar as obrigaçoes, limitaçoes, proibiçoes ou restriçoes que regulam o uso da via;

o Advertir os condutores sobre os perigos existentes na via, alertando também sobre as proximidades de

escolas, passagens de pedestres, etc;
o lndicar o posicionamento dos veículos na via e as direções para atingir locais de interesse, de forma a

ajudar os condutores nos seus movimentos e deslocamentos.

5.7 A importância da sinalização centra-se no quesito de favorecer a mobilidade dos cidadãos, uma vez que

estes são os principais beneficiários da organização da sinalizaçã0, da fluidez e da segurança nas vias
públicas.

5.8 Ademais, deve-se observar que nenhuma via pavimentada poderá ser entregue apos sua construção, ou

reaberta ao trânsito apos a realização de obras ou de manutençã0, enquanto não estiver devidamente
sinalizada (art. 88 do Codigo de Trânsito Brasileiro - CTB) assegurando as condições de segurança para a
circulaçã0,

5,9 Alem do explanado, a sinalização deve ser mantida de forma precisa e confiável, gerando dessa forma a
credibilidade esperada. Por fim deve-se ressaltar que orgão com jurisdição sobre a via responde pela falta ou

insuficiência da sinalização viária.

5.7 Em suma e diante de todo o exposto, evidencia-se a necessidade da contratação de empresa para

prestação de serviços de implantação de sinalização de trânsito nas vias públicas urbanas do município de

Juazeiro do Norte, englobando o fornecimento de recursos humanos e materiais necessários à perfeita

prestação dos serviços.

6, PRAZOS E VIGÊNChS
6,1 0s serviços, objeto deste Edital, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviç0, apos publicação de extrato de

contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n0 8.66ô/93 e suas alteraçoes.

6.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partirda assinatura do instrumento

contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei no 8,666/1993 e alterações,

como condição de sua eficácia.

6.3 Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado, Esses pedidos

serão analisados e julgados pela fiscalização do DEMUTRAN.

6,4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

d
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(quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento

contratual,

7. DA REV|SÃO Oe PREçOS E D0 REAJUSTE

7.1. 0s preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta,

Caso o prazo exced a a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados com a utilização da TABELA
ATUALIZADA DA SEINFRA-CE / SlNAPl, no momento da renovação do contrato e em conformidade com os

termos do art. 57 da Lei n0 8.666/1993 e suas alteraçoes.

8, oBRTGAÇOES OeS PARTES

CONTRATADA
8,1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiçÕes a

seguir estabelecidas:

8.1.1 Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
8.1.2 Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçã0, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam

de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
8.1.3 Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1a (primeira)

mediçã0, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de

CondiçÕes e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT, no Programa de Controle
Medico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo

de pagamento,

8.1.4 Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU, na forma da Lei, e apresentar o

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira

fatura, perante o DEMUTRAN, sob pena de retardar o processo de pagamento.

8,1.5 Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente

antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de

pagamento,

8.1.6 Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,, produzidos durante a

execução do objeto do Contrato, de forma convencionale em meio digital.

8.1.7 Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, apos o recebimento da Ordem de Serviço um novo Cronograma

Fisico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização do DEt\4UTRAN, em 03 (três)

vias,

8.1,8Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,

até os limites previstos em lei,

8,2 A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias à PROTEÇÃO RtVeteNTAL para evitar a
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir:

8.2.1 A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas relacionadas à

minimização dos impactos ambientais,

8,2.2 A CONTRATADA será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados pelo orgão

ambiental competente, decorrentes da execução do objeto,

8.2,3 Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal quanto as
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)4autorizaçoes ou licenças para as intervenções supracitadas

CONTRATANTE
8.3 A CONTRANTE estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiçoes a

seguir estabelecidas:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento
dos prazos.

b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria
Municipal competente.

c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
8.3.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçoes ou alteraçoes no
projeto, plantas e especificaçôes.
8.3,2 Caso as alteraçoes ou modificaçoes impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços

unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com
base nas cotaçoes apresentadas no orçamento.
8.3,3 Caso as alteraçÕes e ou modificaçoes não tenham no orÇamento da licitante os itens correspondentes
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços

utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

8,3,4 A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou supressÕes nos

serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25'/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçoes do contrato nos termos do art.65, parágrafo 10, da Lei

no 8,666/93,

9, DA FTSCALTZAÇÃO:

9.1 0s serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pelo

CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por representante designado pelo DEMUTRAN, os quais

deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das

responsabilidades assumidas,
9,1,1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras

atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas

solicitaçoes de providências,

9.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA.
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.

c) Verificar e atestar as medições para aprovaçã0.
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas.

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

aqueles julgados nâo satisfatorios.

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados.

e) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na

execução do objeto licitado
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h1 Rever, quando necessário, o projeto e as especificaçoes técnicas, adaptando-as às condições

específicas.
i1 Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações,

11 Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo DEMUTRAN, exigindo a melhoria dos

serviços dentro dos prazos previstos.

k) Anotar em expediente proprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os

incidentes verificados e o resultado dessas medidas.

t) Estabelecer diretrizes, dar e receber informaçoes sobre a execução do Contrato.

m)Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidã0,

n) Emitir atestados ou certidoes de avaliação dos serviços prestados, executados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO.

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

correçã0.
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços mal executados ou não executados e

sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaçÕes,

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto

contratado,

Juazeiro do Norte, '16 de maio de2022

EDNALDO AP

Ordenador de

A MOURA

Diretor Geral do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN
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ANEXO II
FORMULÁNTO DE PROPOSTA PADRONIZAD A

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666193, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade
Concorrência n" 2022.05 .24.2.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não

ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso

V sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de sinalização
horizontal nas vias públicas urbanas, englobando o fornecimento dos recursos humanos e materiais
necessários à perfeita prestação dos serviços, destinados a atender as necessidades do Departamento
Municipal de Trânsito-DEMUTRAN de Juazeiro do NorteiCE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório.

\./

Espec ificacão
Pintura mecanizada em resina acrílica a base de
água (VMD 10 000)
Pintura manual em resina acrÍlica a base de água

lryqt! !9E
Pintura com termoplástico pelo processo de
aspersão, espessura de 1,Smm

Unid. Qtde. V. unitário

M2

M2

50000

50000

0003 M2 5000

0004
Pintura com termoplástico pelo processo de
extrusão, espessura de 3mm

M2 5000

0005 Remocão de sinalizaçáo horizontal com maÇarico M2 8000
Total:

V. Total

iooot

,0002

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: .......
Endereço: ....
C.N.P.J.:
Data da Abertura: .....
Hora da Abertura: ....
Validade da Proposta

Data

Assinatura do Proponente

60 dias

.; 
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urMANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

Contratae ão de ernpresa üara prestacão rle serviçr-:s ,.1r:r

llrtl:iantar:ão cle sinaiizac;.:r; h<.rrizonial ila§ vias iriti.:,ii.a',
';i'ba1as.,,'nqlohrattdo c Íortli,cirilei:1o tjús t'r.i:;t;i-sôs ilt;t:lriili):,,,','
r]lalei'iait.. núie§:,,:litô: ;i ;:el-{cii,,t l-]l: .)iil, .t' , ri, \- -,! iri' i..:il

desturailr',; a atert;er as l)*Lus!;liiítcjes ilo i)epi.trlanlilt;l:";
IVunicipei de l-ránsrto-DfIVIUTRAN cie Juazeiro do Norte,f L,
conforme projetos e orçamentos apresentados junto ao Edital
Convocatório, que entre si fazem de um lado, o Município de
Juazeiro do Norte/CE, e de outro

v
O MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.082/0001-14, alravés do .i'r.r;''.:r:r.'':': i.) .':,,rr,

:..i,liriil;- ,.rirârúci,. Uostã li,,,;üui-;,r, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado
CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida na

;;;i; "i; ;ô;;,;;i;;; ü; :: ::::: l:::::li:::)'11':::1," l",ü;;;i;j ;; ôÊi ;;
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Concorrênçis po, :,.:

tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, na

forma das seguintes cláusulas e condiçÕes.

cLÁusuLA 1a - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Departanrentt;
tlirnicipal de Trâns:ito, e de CONTRATADA para .........,, e de
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura ltlunicipal de Juazeiro do Norte, designado

\_/ para acompanhar a execução dos serviços e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLAUSULA2'- DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a ,.i:'''-j:r;,..: ,,,r i-ilr;) :ti:,i i ,lr'i i.:r,.''(r.i j . ,'

íUli:i..üll;trrnto dcs i:icL.,lfsos lrumanos e rriaieriars necessártos à perfeita p:restaçao dos sel-vii;(-i:i,

cicstrrrados a atení.ier as necessidades dc [)efrartatr-rento lVlurricipal de Trânsito-DEIV]UTRAN de
.lrrareiro Co Norii,./CE, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa
contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço unitário.

CLAUSULA 3A . DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R$ (. ..... ...'..'.'...), a

ser pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e mediçÕes
apresentadas e visadas pelo orgão fiscalizador.

. i'l '',1.,41,. :;,.r l r.: ..i'. ,.
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cLÁusuLA 4a - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será
apurado através de medição, deverá ser apresentada ao De1-rartan:ento I'r.tlunrlpal iie .l-râi'r:;ii,-, 

de
Juazeiro do Norte, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para
fins de conferência e atestação.
4.2- A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigaçÕes patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a
partir do recolhimento destes encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de
serviços e recibo, até 30 (trinta) dias apos a sua certificação pela Secretaria Municipal
CONTRATANTE.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,
nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente,
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçÕes em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLAUSUL A7A . DOS PRAZOS
7 .1 - O presente Contrato terá vigência de J ?ldqze.I$_esg§, sendo que os serviços deverão ser
executados e concluídos dentro do ptazo de 1? ,J.S*qzsl".Jx,e.§p*§", a contar da data de
recebimento da 1u ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93,
e suas alteraçÕes.
7.1.1 - O prazo de vigência contratual foi determinado até o exercício de 2023, haja vista que o
ptazo para a execução dos serviços, conforme cronograma físico-financeiro, irá ultrapassar o
término do exercício financelro do ano de 2022.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçÕes propostas. Esses pedidos
serão analisados e julgados pela fiscalizaçáo.
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CLAUSULA 5A. DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Seráo da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e
providências necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação,
registro e aprovação dos projetos nos orgãos competentes.

\-/ cLÁusuLA 6" - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRIos
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do
Tesouro Municipal (FUMTRAN), previstos na seguinte dotação orçamentária:

Elemonto de Des

xx xx,xxx.xxxx.x. xxx »o«xxxx

'.lia,,r,;'iifri :',,t:,.:ll: irlirl .,il\'., i.t i.ií.'.' rr:

Orsão Unid, Or
xx

roieto/Atividade
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7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao Deparlan:ento lúLiflicip;rr f;t-.

irânsito, ate 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

CLAUSULA 8a - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condiçÕes a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e

atribu ição/especificação técn ica,
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçÕes, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposiçÕes legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo apos o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçÕes relativas
ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a

CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços,
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauçÕes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U de 13/02/98.
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l) Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçÔes por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal
CONTRATANTE.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação na entidade de classe competente, na forma
da Lei, e apresentar o comprovante correspondente antes da apresentação da primeira fatura,
perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA 9" - DAS oBRtcAÇÕES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b)Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçÕes ou
alteraçÕes no projeto, plantas e especificaçÕes.
9.3 - Caso as alteraçÕes ou modificaçÕes impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
9,4 - Caso as alterações e ou modificaçÕes não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
9.5 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou

supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçÕes do contrato
nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA loa - DAS PENALIDADES E SANÇOES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste,
no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançÕes:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.1)O pruzo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a

multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a02 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, poderá reter crédito, promover
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos
e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial dos serviços, autoriza a
CONTRATANTE, a seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada
com a suspensão do seu direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à
rescisão contratual e à emissão na posse dos serviços, dos materiais, equipamentos e
ferramentas existentes na execução.
10.5 - As multas previstas no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa
contratada, sem juros e correção monetária, desde que a conclusão dos serviços se verifique
dentro do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as
penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA 11" . DA RESCISÃo
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes ou
prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infraçÕes à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipoteses do art. 78 do Estatuto das
Licitaçoes;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

\-' CLAUSUL A 12a - DA FrscALrzAÇÃo
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução do Serviço, a fim de verificar se no seu
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, EspecificaçÕes e demais requisitos
revistos neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇAO se efetivará no local da Serviços, por profissional previamente
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuiçÕes.

cLÁusuLA 13u - DO RECEBTMENTO DOS SERVIçOS
13.1 - O recebimento do serviço será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela
Secretaria Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e
Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo
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de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no art. 69 da Lei no 8666/93. 

C,MISSÀO DE LICITAÇÂC

cLÁusuL A 14a - DAS ALTERAçOeS OO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.1) quando houver modificaçÕes do Projeto ou das EspecificaçÕes para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em aplicar as sançÕes previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15A . DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA 16" - DAS DTSPOSIçÕES flUelS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento,
material ou serviço a ser executado,
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer
tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar
as condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato,
disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçÕes
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposiçoes legais
em vigor.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF n.o

CPF n.o
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Comissào Pertnancntc cle Liciração da Secrctaria dc

i\dminisuação cio lvÍtrnicípio clc )ulzeito do Nortc'

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE' NO
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dc ai:Lil dc 1990;

de 2020;

RESOLYE

Palácio Munic osé Ccralclo dn Cruz, emJunzciro cJo Norte' Esrado clo

CONSIDERANDO as disposições cla L'ei.Complementar no 1''' 
1^::

cle iulho cle 2017, quc clispôe sobre a.ru,,,'n'runlionold' r\clminisunção lvÍunicipaldeJuazetrcr

clo Nortc, com nlcrações cln Lei complenr;;;" 116, de 22 de dezembro cle 2017' da l'ei

Crrmplcmcr*^, n' t t l, .i. 26 clc outubrn à* zor g, c cla Lei Complcmen Âr no 728'dc 03 de ícve rciro

;

r\rt. 1o - NOME^I( R^IMUNDO EIvÍANOEL Br\STOS DE CÀI-DI\S

NEVES, porrador cto RG 20162165804 sspóS/cB' inscriro no CPIi n'010'413'ó93-60' Pâru o

cargo rJe pro'imento cm comissão .te p"*iJtnte cla Comissào Pcrmanente de l-icitaçâo (CPL)'

inrcgrante ,ln .r'"'u':'n o'g ni'o'ionnl cln Stt"t"iu de r\dministração (SEi\D)' dc NÍvel

Ocupacional DÀS-2'

Àrr. 2". - Esta Portaria entra em vigor na data çie 1o de janeiro de2022'

J

Ceaú,aos 03 de ianeiro de2022'

Gr-Êos

Ocnklo da Crtrz,

Ltun EZERRA
rYíUNI

Praçir Dirccrr Figrrci rcdo, r,/n, blilro Oetttro,
Píláçto Josê

j
CEP 61.010O00, Jttrtc iro rlo Norrc/Cll, ltrrrc' (88) 35óó.10ó?
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Interessado: Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte.

Objeto: Análise das minutas da Concorrência no 2022.05.24.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LrcrrAÇÃo. MoDALIqADE YII91 PRlÇo.
CONCORRENCIA. ANALISE JURIDICA DAS
MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E DO

CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO LINICO DA LEI
8.6661t993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do Município

de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento Licitatório, modalidade

Concorrência Pública, tômbado sob o n'2022.05.24.2, objetivando a contratação de serviços

de implantação de sinalização horizontal nas vias públicas urbanas, englobando o

fornecimento dos recursos humanos e materiais necessários à perfeita prestação dos serviços,

destinados a atender às necessidades do Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN)

de Juazeiro do Norte, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das

minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matÊrias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Ponaria 0112021 -
PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do

respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei

g.61enqç;, (Lei de iicitaçOes e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do

caso concreto submetido à apreciação desta PGM'

Conforme preconiza o parâgtafo único do art. 38, da Lei no 8'666193, de 2l de

junho de 1993, e suas demais alteràçõ"i, ur minutas dos Editais de Licitação' bem como as

dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração' ,
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I orientação Normativa no 02, de l" de abril de 2009, da Advocacia Geral da união (AGU): os

instrumentos dos 
"ont.atos, 

convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidam.nt. uutrudo em sequência cronolôgica, numerado rubricado' contendo

cada vàlume os respectivos termos de abertura e encerramento'

ffiffiYr
DE

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os processos de

licitação destinam-s e a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública'

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita observância

aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculaçao ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da

Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37

da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitações

e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação da Secretaria de

Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração' Deve-se

observar ainda a unicidade de numeruçao para atos administrativos vinculados ao mesmo

objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009,

aa aOvõcaciaGeral da União (AGUI.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para

realizaçáo do procedimento licitatorio, bem como observa-se que a minuta do Edital

efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n' 8.666193, e suas

demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencãdorles) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

O artigo 6o, inciso XVI, e o art. 38, inciso III, da Lei no 8.666193, prescrevem que

a autoridade competenie designará Comissão de Licitação. No caso, o Município de Juazeiro

do Norte tem, vinculada à sua Secretaria de Administração, uma Comissão Permanente de

Licitagão, formada por 3 (três) membros.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra a

previsão do art. 38 e seguintes dã Lei n" 8.66611993, com a instrução processual pertinente'

Éste parecer tem como condição sine qua non o atendimento desses pressupostosT

o

\-/

CO

N
(§
c
ú.r§
o-

i'. t;.1.f40-L)r..)i.) - .ii.t;2,::it,.l lii't i!lt1t' lLf- i-:a)r'lr.r: iiliilI i'i':l'

I i r,:.) ,

s ite : r,^;,,v w. j u a ;:e i ro d r: r: o rle . ce. !j Íiv . h I



v

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se
promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),
notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenrírio4, tro 18112015-Plenários e o no 186/2010-
Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competêncíapara imiscuir-se nas questões eminentemente téçnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-
se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acimamencionada, após
o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,
sanando-se integralmente os autos. opino pela possibilidade de realização do referido
procedimento licitatorio, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o
Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicaçã o, paÍa que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

.luazeiro do Norte/CE,24 de maio de 2022.
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Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a
efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a
Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/S-G n" 73lZO;02, bem como o
Acórdão do Tribunal de contas da união n" r.445r20r 5 - plenário3.

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937

2 https://www. in.gov.brlen/web/doú-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-d e-2020-27071l836
3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel d" p.eçor" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos I 80 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista çomo prâtica subsidiária.
TCU, Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vitaldo Rêgo. Plenário. Julgado em:10106/2015.
4 TCU. Acórdão n" 1492/202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23106/2021.
5 TCU. Acórdão n' 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
6 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10102/2010.
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AVISO DE LICITAçAO
Concorrência no 2022.05.24.2

Av. Leâo Sampaio, no 1748 - ío andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .974.082/000 1-14

AVISO DE LICITAÇÃO
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Modalidade - Concorrência

CUIflISSAO DE LICIT Àc

Tipo - Menor Preço Folha No

Edital N'2022.05.24.2

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de
sinalização horizontal nas vias públicas urbanas, englobando o fornecimento dos recursos
humanos e materiais necessários à perfeita prestação dos serviços, destinados a atender as
necessidades do Departamenúo Municipal de Trânsito-DEMUTRAN de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de luazeiro do
Norte comunica aos interessados que no dia27 de Junho de 2022 às 09:00 horas, na sala das sessões
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa
Seca, Juazeiro do Norte - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços,
para abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o
texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Nor1e, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de
expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone
(88)3 1 e9-0363.

Juazeiro do Norte/CE,24 de Maio de 2022.

Neves
Presidente da Comissão de Licitação

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone.
(BB)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

\,/



JUAZEIRO DO NORTE.CE,25 DE MAIO DE2O22 DIÁR|O OFICIAL DO MUNICÍPIO 015

pelo telefone (88) 214l-6791. Juazeiro do Norte,/Ceará, Em 24 de

Maio de 7022. Ardré Pitther de Menezes Pinheiro - Presidente da

CPL.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Elenônico n" 2022,05.24.1. O Pregoeiro

Oficial do Município deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, na sede da Prefeirura, anavés da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade

Pregáo no 2022.05.24.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a Aquisição

\.c material para â manutenção e ampliação de sinalização vertical e

demarcação horizontal das vias urbanas do Município de Juazeiro do

Norte,/CE, através do Departamento Municipal de Trânsito, com

abertura marcada para o dia 07 de Junho de 2022, a partir das

09:00. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

parrir do dia 26 de Maio de 2027, às 09:00 horas. Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na

Av. Leão Sampaio, n' 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-

000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail: *[EMAIL-ENTIDADE],. Juazeiro do

None/Ceará ,24 de Maio de 2022' Marcos Wesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do Município.

3199-0363.Juazeiro do Norte,/CE, 24 de maio deZ0Z7.. Raimundo

Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da Comissão Peflr-lanente

de Licitação, colJilssÃo DE LlCITAÇÀ0

Ic,lha N'

Estado do Ceará

Prefeinrra Municipal cle Juazeiri: do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, Concorrência n' 2022.03.08.1.

Objeto: Conrratação de serviços de engenharia para execução clas

obras de construção <io complexo operacional da Secretaria Municipal

de Educação cle Juazeito do Norte,/CE, conforme especificaçties

apresentadas no Edital Convocatório, Licitante Vencedor, a empresa

S. L. DEALENCAR ENGENHARIA, totalizanclo sua proposta ncr

valor de R$ 15.437.305,06 (qtrinze milhões quarrocentos e rrinra e

sete mil trezentos e cinco reais e seis centavos), de coníornridade conr

cl Mapa Cclmparativo de Preços acostado aos âutos. Homologt: a

presente Licitação na Ítrrma cla Lei n" 8.666/93 - Pergentina Parenr.-

Jarclinr Catunda - Ordenaciora cle Despesas da Secretaria Municipal

cle Educação.

Datn cla }{omologação, 25 de Maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.03.23-0001

ESTADO DO CEARÁ

\./ PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação , Concorrêncian" 2022.05,24.2. O Presidente da

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro

do Norte,/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de

Licitação, certame licitatório na modalidade Concorrência rombada

sob o no 7.022.05.24.2, cujo objeto é a conttatação de empresa para

prestação de serviços de implantação de sinalização horizonral nas

vias públicas urbanas, englobando o fornecimento dos recursos

humanos e materiais necessários à perfeita prestação dos serviços,

desrinados a atender as necessidades do Departamento Municipal de

Trânsito-DEMUTRAN de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitaçao e Propostas

de Preços marcado para o dia 27 de junho de 2022, às 09:00 horas.

Maiores informações na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio,

n' 1?48 . 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040'000, Juazeiro do

Norte,/CE, no horário de 08:00 às 14'00 horas ou Pelo telefone (88)

Extrato de Conrrato. Pregão N" 2021,12.15.1. Partes: o Mrrnicipirr

de Juazeiro do Norte, atraves do(a) Secretaria Municipal de

f)esenvolvrmenro Social e Trabalho e a empresa JOSE IRESVAN

ARAL}JO, Otrjeto: Aquisições de materiais permanelltcs er rttqrnsílios

clomestico para atencler as clemanclas clo restaurante popular e

cozinhas comtrnÍtárias jLlnto a secretaria c{e desenvolvimento social e

rrabalho de Juazeiro do Norte/CE, conÍ'orme especííicações constantes

no Eclital Convocatório. Valor Total do Conrrato: R$ 135.289,95

(cento e trinta e cinco mil duzerrtos e oitenta e nove reais e noventa e

cinco centavos). Vigência Conrrarual' aré 31/l2/ZA22. Signatários,

Zulneide Rc,drigues Parente e José lresvan Araújo.

Data cle Assínarura tlo Contrato, 23 de Marçcr de lOZi.

EXTRÂTO DE CONTRATO N. 2022.03.29.000]

Exrraro cle Cortrrato. Pregão N'2021.12.17'1' Parres, o Municí1.rirr

cle Jr-raaeiro dcr Nr.rrte, atraves clo(a) Secretaria Municipal de Sirúde e

a empresa VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E C. EM SAUDE

LTDA. Oblero, Aquisiçáo de medicamentos diversos para atender as

necessidades dos pacientes e da Secreraria Municipal de Saúde cle
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Púnro oFrcrAr. oa umÃo-seção ,1Y: *tm1?[h{,,.,,,,
Ne 98, quarta-feira, 25 dê maio de 2022

PREÊEITURA vurulctpaL or tcó FOiha N" ---r 1;r"*r,", 1748 1e andar , lasoô Seca - cEp: 63.040-000,

avtso DE HoMotocAçÃo E ADJUDtcAçÃo 
Jffiiro do Norte/cE' no horáíio das 08:00 à5 14:00 hora§ ou pelo telafone (88) 3199'

T.MADA DE PREÇos N'27'ogl2o27'ÍF 
coNcoRR'ilcta 2022.04.06.1

v

v

o Ordenador de Despesal da Secretaria Municipal de Desenvolvimento lJrbano
L, lnfraestrutura, no uso de suas rtribuições leEais e, Çon5iderando i contrêtêção de
empresâ para executaí a construção da Praçô Monumental no Distrito Gdma oo municípro,
conÍorme planilhas, projetos e cronograma5 em anexo, coníorme anexos do edital
integrante deste Processo vem homologar e adjudicar o presente processo administrativo
de licitaçâo Tomada de Preços N" 22,09/2021.fP, pâra que produza os eteitos legais e
jurídicos. Assim, no termo da legislaçâo vigeote, fica o presente processo Homologado e
Adjudicado em favor da: Meliuz Construções e Seruiços Ltda ME, CNPJ n' M.460-479/O001.-
15, no valor total de RS 759.911,20 {setecentos e cinquenta e nove mil, novecentos e onze
reais e vinte centavos).

cARLoS ALBERTo JUtIÃo DA CUNHA

Avrso DE HoMoroGAçÃo E ADJUDTCAçÃo

TOMÂDA DE PREçOS N' ZL.LOIàOZI-ÍP

O Ordenador de Despesas da Secretaria Muf,icipal de Desenvolvimento Urbano
e lnfraestrutuÍa de lcó, no uso de suas atribuições legais e, considerando a contEtação de
seruiços de engenharia para construção de AnÍiteatro no município, conforme planilhas,
projetos e cronogramas em anexo. conforme anexos do editàl inteBrante deste Processo
vem homologar e adjudíaÍ o presente processo administrativo de licitação Tomada de
Preços N" 22.10/2021-TP, para qqe Droduza os efeitos legais e.lurldicos, Asrim, no termo
da legislaçâo vigente, fica o presente processo Homologado e Adjudicado em Íavor da:
Meliuz Construções e Seruiços ttda lúE, CNPJ n'44.460.479/0001-15, no valor tolal de RS

731.634,00 i5etecentos e trinta e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais).

cARLos AIEERTo JUt|Ão DA cUNHA

PREFEITURA MIJNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

Êxt.ôto do Primeiro Aditivo ao Contrato decoírente do pÍoces5o licitatório na modalidade
Íomadà de Preço Ne SE-TP001/21, cujo objeto é a reforma da SecÍetaria de Educaçâo na
Sede do Município de lndêpend(if,cia/CE. Contratadê: Fêrias Ma8alhães Serviços e
Construções EIRELI Valor Global: R$ 103.405,36 (cento e três mil. quatrocentos e cinco
reais e trintô e seis centavo§), Praio de Duração: 90 (noventa) dias até 25 de Agosto de
2022. Assina pelo Contrâtado: Francisco Nilo Magalhães Filho, Assina pela ContÍatante:
José Edilron lima Coutinho. lndependência-CE, 24/O512022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

Avrso DE REÍrflcaçÃo

Na chamada Pública N' 12.04.2022.01-OL, publicôda no lornal DOU dia 18 de
maio de 2022, pá9. 2?5, Seção 3. A PÍefeitura de ltapajé, com o objetivo de aquisição de
gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar destinados à merenda escolar paÍa
alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de ltapajé - CE, por meio da Comissão
de Licitação, torna público o Aviso de Retificação da Chamada Pública N" 12.04,2022.01-DL.
No Edital Retificado, onde-se lê;9h00, leia-se; 14h00, devidamente disponibilizado no link:
httpr://licitacoes.tcê.ce.gov.br/- Mantêm-se as demais informaçôes.

Itapajé-CE, 24 de maio de 2022.

"-Hi9f"lff Iât?H,*â"10"'[â,:'$:u'*o
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

avtsos DE ucrrAçÃo
corucoRnÊtcta Nc zo2z,os.z4.z

O Presidente da Comissão Pcrmênente de Licitêção da Prefeiturü lüuniflpal de
.luau€rro do Norte/cE, no uso de su;r atribuiçôês le8ais, torna prlblico para conhecimenÍo
do5 rnteíessados qilc será Íealizad. ra sede do Setor de L.icitação, certame licitatório na
modalrdadc Concorrência tombada !i)b o n' 2022 05.24-2, culo objeto é a contíâlàção de
empreÍa paía prestação de serviçori de implantação de sinêliração horiuontal nas vias
públicas urbanas, englobando o Íornecimento dos recursos humanos e materiais
necessários à perfeita prestação dos sefrrços, destinados â atender as necessidades do
Departamento Municipal de Trânsito-DEMUTRAN de Juazêiro do Norte/CE, coníorme
especificaçôes êpresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento
dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 27 de junho de
2022, às 09:00 horas. Maiores inÍormações na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio,
ne 1748 - 1e andaÍ ^ Lagoâ Seca - CEP: 63.040-000, Juaz€iro do Norte/CE, no horário das
08:00 às 14 00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363.

oo, iüffi tirXi6E,.'5i3f"'r" #'ê"^,.1"^30^i3r,,

PREGÃo ETETRôNrco 2022.05.24.I

o PregoeiÍo oficial do Mlnicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atÍibuiçóes legais, torna público, paÍa conhecimento dos interessados, que e5tará
Íealizando, na sedt'da PrefêituÍa, arrayés da plataforma eletrônica www.bllcompÍas-com,
por intermédio da Bolsa de Llcitações do BÍasil (BLL), certame licitatório, na modalidade
PÍegão 2022.05.24.1, do tipo eletrôni€o, cuio objeto é a Aquisição de material paÍa a

manutenção e ampliação de sinallzação vertical e demaÍcação horizontal das vias uúanas
do Município de Juazeiro do NoÍte/CE, atEvés do D€partamento Municipal de Trânsito.
com abertura maÍcada para o dia 07 de Junho de 2022, a partir das 09:00. O lnício de
acolhimento des pÍopostas comerciais ocorreé a partiÍ do dia 26 de Maio de 2022, às
09:00 horas. MaioÍes infomaçôes nâ sede da Comissão P€rmanente de Licitação, sito na
Av. Leão Sampaio, 17411 - 1e andar - LaBoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (8813199-
0363, no horário de 08:00 às 14;00 horês ou ainda pelo e-mail: «IEMAIL-ENTIDAOEI».

MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

RESULTÂOOS DE JUIGAMENTO
coNc()RRÊNcta 2a22.02.16.2

O Presidente da Conliss;r, Pêrmá[ente de Licitàção dà PreÍert!rà Munr(ipal de
juàzeiro do No,telcE, no !so de srin5 atribuiçôes legars, torna público para conhecimento
do5 inteÍessado! que fora concluído 1) julgamL.nto referente à fase de propostas d€ preços
do certame licitatório na modalrriade ConcoÍrêncra 7027.02,16.2, sendo o seguintei
EMPRESÂ VENCEDORA . GR MAQUINAS ÊMPREENDIMÊNTOS ÊlRELl sogÍou-se vencedora
da presente licitação. com proposta no valor global de R$ 1.328.888,89 (um milhão
trezentos e vinte e oito mil oitocentos e oitentâ e oito reais e oitentâ e nove centavos).
Por sua vez a empresa CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA teve sua proposta de pÍeços
derclassificada poÍ ter apresentado vôlores divergentes parâ os mesmos itens (exemplo 1:
i2543-servente, preços unitários dê hora trabalhada constantes na proposta R$ 5,49 e RS

15,55j exemplo 2: i23gl-pedrêiro. preços unitários da hora tEbalhada constantes na
propostê RS 8,27 e RS 20,77; exemplo 3: i232o-encanadoÍ. preços unitários da hora
tÍabalhada constantes na proposta RS 8,27 e RS 20,33, dentre outros), bem como por teÍ
apresentado valoÍes paE pagamento do item Servente abaixo do salário mínimo em vigor,
descumprindo a5 leis trabalhistas pcrtinentes a matéria. Maiores informaçôes na sede da

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação dê prefertura Munrcipêl de
luareiro do Norte/CE, no uso de suas atribuiçóes legais, toÍna público parâ conhecimeilo
dos interessados que fora concluído o julgameoto reÍerente à fase de habilitação do
certame Licitatório na modalidade Concorrência 2022.M.06.1., sendo o seguinte; Empresas
Habiliradas - o K EMPREENDIMENTOS CONSTRUçÓES E SERVTçOs LTDA e S. L. DE ALENCAR
ENGENHARIA, por cumprimento integral às exigências editalícias. Empresas lnabilitadas
ROIVA CONSTRUTORA ElREtl, por descumprimento aos itens 5.2.3.2 alinea "a" e 5.2.3.3
alínea "a" do Edital Convocatório; vtsloN CONSÍRUçÕES E SERVIçoS LTDA, por
descumprimento aos ltens 5.2.3.2 alíneas "a", uc" e'e',5.2.3,3 êlÍneas
5,2,4.3 do Edital Convtratório e A P CONSTRUÍORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, por
descumprimento ao item 5.2.3.2 alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" do Edital Convocatório.
Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, 1748 ' le
andâr - Latoa Seca - CEP:63.04G000, no horário das 08;00 às 14:00 horas ou pelo teleíone
(88) 319s-0353.

Àvrso DE nEsuLTÂDo coNcoRnÊNcn 2022.04.06.2

O PÍesidente da Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de
Juareiro do Norte/CE, no uso de suas atrlbuiçõ€s le8ais, torna público para coohecimento
dos inteÍessados que fora concluido o julgamento referente à fase de habilitação do
certâme Licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o n" 2022.04.06.2, sendo o
seguinte: Empresas Habilitada5 - o K EMPREENDIMÊNTOS CoNSTRUçÕES E sERVIÇos LTDA;
S. L. DE ALENCÂR ENGENHARIA e FROTA MACEDO ÊNGENHARIA ElRELl, por cumprimento
integral às exigências editalícias. EmpÍesas lnabilitadar - ROMA CONSTRUTORÁ EtREU, por
descumprimento aos itens 5.2.3.2 alínea "b" e 5.2.3.3 alínea "b" do Edital ConvocatóÍio,
VISION CONSÍRUçÕES E SERVIÇOS LTDA, por descumpÍimento aos itens 5.2.3.2 alíneas "b",

5.2,3.3 alíneas udu e ueu e 5,2,4.3 do Edital Convocatório e A F

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LÍDA, por descumprimento ao item 5.2.3.2 alíneos
"a', "b", "c", "d" e "e" do Editôl ConvocãtóÍlo. Mâiores informações na sede da comissão
de Licitação, 5ito à Av. Leão Sampaio, 1748 - 1e andar Lagoa Seca - CEP: 63.040 000, no
horário dãs 08100 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363.

coNcoRRÊNctA 2022.02.23,1

O Píesidente da Comissão Permanente de Licitação da Prereitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CÊ, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dor interessados quc forô julgado improcedente o recurso administrativo interposto junto
a fase de habilitaçâo do certame licitatório Concorrência ne 2022.02.23,1 pela empresa FHS
CONSTRUTORA ElRELl, restando mantido o julgamento inicial realizado pela Comissão de
t.i.itação. Diante do exposto, como a fase recursal se encontra concluídâ, será dado
prosseguimento ao regular tíâmite processual com a abertura dos envelopes de p.opostas
de preços dês empresas hãbilitadas, Íicando marcâda para o dia 27 de maio de 2022, à§
14:00 horas, Maiores informações na sede da Comissão de Licitaçêo sediada à Av. [eão
Sampaio, 1748 - le andar - Lagoa Seca - CEPi 63.040-000.

Juazeiro do Norte-CE, 23 de mâio de 2022.
RAIMUNDO ÊMANOEL BÀ5ÍOS OE CALDAS NEVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Avtso DE HoMoroGAÇÀo
PREGÃO EtErRôNtCO N' 2022.0504.001-SEMTB

Pregão Eletrônico Ne 2022,0504.001-SEMEB.
O Munic,plo de Limoeiro do Norte, âtÍavés da Ordenadora de Despesa da

Secretaria de Educaçâo, torna público a divulgação do resultado da licitação acima
mencionada cujo objeto é: contÍatação de seruiços de transpone escolar para atendeí a

demanda de 10 {dez) meses de alunos, professores e seryidores administrativos da Rede
Municipal de Ensino do Município, como também os universitários do Município de
Limoeiro do Norte/CÊ, de responsabilidade da Secretaria de Educação Bá5ica, vencedoras
as €mpresas: Empresa 01: Raíael Andrade de Sousa Veiculos ME {Repasse do Vale), inscrita
no CNPJ Ne Y.658.271./000'!.49, coín sede nô Av Dom Aureliano Matos, CE 26]I, Ne 233i,
AndaÍ 01 e 02, Bom lesus, CEPi 62.930-000, l-imoeiro do Norte/CE, vencedora dos rten§ 06,
27 e 29, na valor total de R$ 580,344,16 (quinhentos e oitenta mil/ trerenlos e quàíenta
e quatro reais e dezesseis centavos) Empresa 02: 52 TÍansportes e Serviços ElREt.l, inscrits
no CNPJ Ne 05,896.694/0001-00, com sede nê Rua Belo Horizonte, 2730, Jóquei Clube, CEp:
60.440-192, Fortaleza/CE, vencedora dos itens
01,02,03,04,05,07,08,x0,1x,12,13,14,15,76,r7,18,79,2r,22,23,24,25,26,28,30,31,32,33,34 e
35, no wlor total de 3.927.902,44 (três milhões, novecentos e vinte e sete mil, novecentos
e dois reals e quarenta e quatro centavos), tendo o processo homologado no ValoÍ Global
de RS 4,508.246,60 (quatro milhões, quinhentos e oito mil, duzentos e quarenta e sei§
Íeais e sessenta centavos). Para maiores informações procuíar na sala de reuniões da
Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim ns 2121, centÍo - timoeiro do Norte - ceaÍá. Nos
horários de 08h00min às 13h00min, em dias úteis, ou através do srtê TCE'Íribunal de
Contas do Estado do Cêará,

Limoeiro do Norte-CE,24 de maio de 2022.
MARIA DE FÁIMA HOLANDA DOS SANÍOS SILVA

SecretáÍia de Educação

AVISO DE UCITAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO N9 2022.2305{02/PMtN

O Município de Limoeiío do Norte, atÍavés do seu PÍegoêiro, toma público
aos interessados que realizará PreEão Eletrônico Ne 2022.2305-002/PMLN, paÍa o Registro
de Preços Para tutuEs e eventuais aquisições de produtos de higiene e limpeza e
material de consumo destinados a atender as necessldãdes de Diversas Unidades
Gestoras do MunlcÍpio de LimGiro do Norte- CE. A partir da data ?6 de maio de 2022,
às 09:00min, horário de BrasÍlia, está abeíto o práro para cadastrômento de proposta no
site: ww.portaldecompraspublicôs,com.bÍ, prazo de encerramento para cadastÍo de
proposra:09/06,/2022, ás 09h:oomin. lnício da Sessão de Dispvta: 09/06/7.022, ás
10h:00min, paÍa maioÍes informaçô$ píocuÍar na sâla de reuniões da Comis5ão, Rua Cel.
Antônio Joaquim ne 2121, Centro - Limoeiío do Norte - Ceará, nos horários de 08h00min
ás 13ho0min, em dias úteis, ou êtravés do site: TCE.Tribunàl de Contas do Esiado do
Cesrá.

Limociro do Norte-CE,24 de maio de 702?
PAUiO VICÍC'R FARIAS PINHEIRO

PÍeEoeiro

PREFEITURA MUNiCIPAL DE MISSÃO VÉLHA

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÂO ErETRôNICO Nr 2022.04.04.01
SINE DIE

o Pregoeiro do Munlcípio de Missão Velh&cE, toÍna público para
conhecimento dos interessados, que decidiu Suspender Sinê Die a sessão do PreEão
Eletrôoico Ne 2022.04.04.01, objetivando a contratação de serviços especializadas dc
ÍoÍnecimento mensal de solução inteBrada de sottwaÍe, locação e manutenção de
equipamentos, hospedagem em nuvem, suporle técnico e capêcitàção de servidores e
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